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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais Decretos

D  E  C  R  E  T  O Nº  5.818,   DE  29   DE  SETEMBRO  DE   2020. 
 

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do 
Município de Martinópolis, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe 
são conferidas e etc... 
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Nos termos da Lei 3.147/2020, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional especial na importância de R$ 10.663,63 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 653 08.244.0019.2024.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 10.663,63 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 022 BENEFICIO EVENTUAL 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:  

 
Excesso:                                                                                                                                            10.663,63 

 
Fontes de Recurso 
02   00      10.663,63 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 29 de setembro de 2020. 

 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

 
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D  E  C  R  E  T  O Nº  5.819,   DE  29   DE   SETEMBRO  DE   2020. 
 

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do 
Município de Martinópolis, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe 
são conferidas e etc... 
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Nos termos da Lei 3.144/2020, cria categoria econômica e remaneja valores 

de rubricas orçamentárias de emendas impositivas no orçamento vigente, conforme 

segue: 
    02 02 01 Ensino Infantil 
 
 676 12.365.0004.1110.0000 EI 25 - SUBVENÇÃO SOCIAL CRECHE JUNQUEIRA DE MAR 40.000,00 
 4.4.50.42.00 AUXÍLIOS 
 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
 110 000 GERAL 
 

 
 02 02 05 Educação Especial/Supletivo 
 
 677 12.367.0008.1109.0000 EI 25 - SUBVENÇÃO SOCIAL APAE - AQUISIÇÃ/INSTALAÇÃ 30.000,00 
 4.4.50.42.00 AUXÍLIOS 
 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
 110 000 GERAL 
 

 
 02 05 01 Esporte e Lazer 
 
 675 04.122.0022.1134.0000 EI 24 - INSTALAÇÃO WIFI - PRAÇA DOS PIONEIROS, pRÇA  4.500,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
 110 000 GERAL 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  
Anulação: 

 
      02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 
 48 04.122.0022.2083.0000 EI 24 - INSTALAÇAO WIFI - PRAÇA DOS PINOEIROS, PRAÇA  -4.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
 110 000 GERAL 
 
 02 02 01 Ensino Infantil 
 

 76 12.365.0004.1110.0000 EI 25 - SUBVENÇÃO SOCIAL CRECHE JUNQUEIRA DE MARTI -40.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
 210 001 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 02 02 05 Educação Especial/Supletivo 
 
 188 12.367.0008.1109.0000 EI 25 - SUBVENÇÃO SOCIAL APAE - AQUISIÇÃ/INSTALAÇÃO  -30.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
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 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
 240 001 EDUCAÇÃO ESPECIAL/SUPLETIVO 
 

 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 29 de setembro de 2020. 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D  E  C  R  E  T  O Nº  5.820,   DE  30   DE   SETEMBRO  DE   2020. 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do 
Município de Martinópolis, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe 
são conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Nos termos da Lei 3.088/2019, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 1.338.296,91, distribuídos as seguintes 

dotações: 

 02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 29 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  11.000,00 
 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 35 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 37 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  134.000,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 02 01 Ensino Infantil 
 79 12.365.0004.2005.0000 Manutenção de Pré-Escolas 258.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 210 001 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 02 02 02 Ensino Fundamental 
 127 12.361.0005.2007.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 164.600,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 220 001 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 128 12.361.0005.2007.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 107.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 220 001 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 147 12.361.0005.2008.0000 Manutenção do Transporte Escolar 22.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 200 002 TRANSPORTE ESCOLAR 
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 02 03 01 F.M.S. 
 257 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 506.996,91 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 
 302 10.301.0064.2018.0000 Manutenção dos Serviços do ESF 4.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 301 001 Piso de Atenção Básica Variável - PAB 
 
 02 04 02 Fundo Municipal de Assistencia Social 
 362 08.244.0056.2048.0000 Programa Bolsa Família e CADUNICO 1.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 372 08.244.0056.2048.0000 Programa Bolsa Família e CADUNICO 1.800,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 394 08.244.0057.2062.0000 Manutenção do CRAS 3.000,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 404 08.244.0058.2052.0000 Manutenção do CREAS 3.500,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 345 08.243.0059.2081.0000 SAICA - Serviço de Acolhimento 5.400,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 05 02 Turismo e Recreação 
 444 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços ao Turismo 6.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 445 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços ao Turismo 500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 446 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços ao Turismo 1.700,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 08 01 Serviços de Estradas e Rod. Municipais 
 528 26.782.0027.2033.0000 Manutenção das Serviços de Estradas e Rodagem Municipais 10.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 529 26.782.0027.2033.0000 Manutenção das Serviços de Estradas e Rodagem Municipais 800,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 10 02 Encargos Municipais 
 597 28.846.0000.0002.0000 Juros e Amortizações da Dívida 47.000,00 
 4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  
Anulação: 

 
 02 02 03 FUNDEB 
 

 175 12.361.0006.2079.0000 Manutenção do FUNDEB 40% - Ens. Fundamental -272.996,91 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
 02 03 01 F.M.S. 
 

 241 10.301.0012.1011.0000 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde -64.300,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 

 
 02 03 01 F.M.S. 
 

 318 10.303.0065.2070.0000 Manut.CAPS - MAC -143.000,00 
 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 022 BLOCO MÉDIA/ALTA COMPL.HOSP.- CAPS RSME 
 
 02 04 02 Fundo Municipal de Assistencia Social 
 

 354 08.244.0019.2024.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social -20.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 06 01 Agricultura e Abastecimento 
 

 480 20.606.0024.2029.0000 Manutenção da Agricultura -250.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 008 CONVÊNIOS DIVERSOS - REC.ESTADUAL 
 
 481 20.606.0024.2029.0000 Manutenção da Agricultura -200.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 009 CONVÊNIOS DIVERSOS - REC.FEDERAL 
 
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 

 526 15.452.0025.2059.0000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA -110.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 08 02 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
 

 566 26.782.0032.1003.0000 Construção, Reforma e Ampliação diversas -170.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 400 001 TRÂNSITO - DEMTRAM 
 
 02 10 02 Encargos Municipais 
 

 600 28.846.0000.0004.0000 Precatórios -100.000,00 
 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 602 99.999.9999.0998.0000 RESERVA DE CONTIGENCIA - EMENDAS IMPOSITIVAS -8.000,00 
 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
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 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 30 de setembro de 2020. 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D E C R E T O	 Nº 5.821, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 039/2020, 
procedente da Casa dos Conselhos, que solicita 
substituição de membro para o Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS;

CONSIDERANDO, a necessidade de se condensar as 
alterações em ato único;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal nº 
2.021/95 e respectivas alterações;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração deve 
obediência aos princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, 
elencados no art. 37 da Constituição da República, art. 
111 da Constituição Paulista e art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO, finalmente, a competência 
estabelecida no art. 69, VIII da Lei Orgânica Municipal;

D E C R E T A

Art. 1º- Nos termos da Lei Municipal nº 2.021, de 
28/11/1995, e respectivas alterações, o Conselho 
Municipal de Assistência Social fica composto da seguinte 
forma:

I-	 DO PODER PÚBLICO:

a)	 Representante do órgão de Políticas Sociais: 
Titular: ADRIANA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA; 
Suplente: MISLAINE ACUÑA;

b)	 Representante Municipal dos Serviços, 
Programas e Projetos Socioassistenciais: Titular: MÁRCIA 
GERMANO DA SILVA COIMBRA; Suplente: CLÁUDIO 
CORDEIRO DE JESUS;

c)	 Representante Municipal do Órgão de Educação: 
Titular: LUCIANE DOS SANTOS FOLIM; Suplente: 
ROSEMEIRE DIAS NOGUEIRA SANTOS;

d)	 Representante Municipal do Órgão de Saúde: 
Titular: DANIELA DE ANGELO FOSTER TEODORO; 
Suplente: ERIKA FERNANDA ALVES PEIXOTO MORA;

e)	 Representante Municipal do Órgão de Finanças: 

Titular: HENRIQUE CARVALHO PELAES; Suplente: 
ROSIELLE ALVES DA SILVA.

II-	 DA SOCIEDADE CIVIL:

a)	 Representante dos Idosos: Titular: CARLA 
ROBERTA DE JESUS DOS ANJOS; Suplente: JOÃO 
RAMOS;

b)	 Representante da Terceira Idade: Titular: SUELY 
MARINHO COELHO; Suplente: CLARICE DE OLIVEIRA;

c)	 Representante dos Deficientes: Titular: CLAUDIA 
AGUIAR DOS SANTOS; Suplente: THAÍS REGINA 
CORRÊA AZEVEDO;

d)	 Representante de Associações: Titular: MARIA 
APARECIDA BOIÇA; Suplente: NAIR MOREIRA DA 
SILVA;

e)	 Representante de Usuários da Assistência 
Social: Titular: JOÃO THOMÉ DOS SANTOS; Suplente: 
ANDRÉIA ACORSE;

Art. 2º- A nomeação dos membros deste Conselho 
corresponde a um período de 02 (dois) anos, com 
vencimento em 07/06/2022.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial as contidas no Decreto nº 5.736/2020.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 01 de outubro 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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D E C R E T O	 Nº 5.822, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2020.

“Constitui comissão especial 
para promover a realização dos 
inventários físicos e financeiros dos 
materiais em almoxarifado ou em 
outras unidades similares, dos bens 
patrimoniais em uso, estocados, 
cedidos e ou recebidos em cessão, 
inclusive imóveis, que são objeto de 
registro nos ativos imobilizados”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

CONSIDERANDO, o atendimento aos procedimentos 
Contábeis Patrimoniais do Manual de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público e os prazos previstos no 
cronograma de ações exigidos pela Portaria 828 da 
Secretaria do Tesouro Nacional;

CONSIDERANDO, o protocolo n° 7140/19 apresentado 
por Marilene de Mello Barrocal Marini, que solicita 
desligamento da comissão especial para realização dos 
inventários físicos e financeiros dos bens patrimoniais 
em uso, estocados, cedidos e ou recebidos em cessão, 
inclusive imóveis, que são objeto de registro nos ativos 
imobilizados;

CONSIDERANDO, que o Departamento de Compras 
indicou o servidor Cássio Souza Figueiredo, para 
preencher a vaga destinada aquele departamento;

D E C R E T A

Art. 1º- O inciso V, do art. 2°, do Decreto n° 5.575/19, 
passa ter a seguinte redação:

“Art. 2° - (...)

V – CÁSSIO SOUZA FIGUEIREDO - Departamento 
de Compras;”

Art. 2º- Este Decreto entra vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 05 de outubro 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D E C R E T O	 Nº 5.823, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2020.

“Dispõe sobre a retomada das aulas 
e atividades presenciais no contexto 
da pandemia da COVID-19 e dá 
outras providências.”

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual 
nº 65.061/2020, alterado pelo Decreto Estadual nº 
65.140/2020, que dispõe sobre a retomada das aulas 
e atividades presenciais no contexto da pandemia da 
COVID-19, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de se conter a 
disseminação da COVID-19 e permitir a retomada gradual 
e segura das atividades presenciais nas unidades de 
ensino localizadas neste Município;

CONSIDERANDO o conteúdo das deliberações 
representadas pelas atas de reuniões realizadas pelo 
Comitê Técnico e Pedagógico de Apoio a Prevenção e 
Enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19) no Âmbito 
Educacional, pelo Comitê de Enfrentamento ao COVID-19 
designado pelo Decreto Municipal nº 5.692/2020 e pelo 
Conselho Municipal de Educação, onde concluíram, por 
unanimidade, que no momento atual não será possível a 
retomada das aulas e atividades presenciais, sobretudo 
por falta de material humano e consequente dever de 
preservar a saúde;

D E C R E T A

Art. 1º- As aulas e atividades presenciais de toda a 
rede de ensino (pública e privada), instalada no Município 
de Martinópolis retornarão somente em 2021.

Art. 2º - As aulas seguirão contando com as atividades 
remotas, com valorização da carga horária, utilizando 
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atividades impressas, livros, apostilas e recursos 
tecnológicos.

Art. 3º - Ficam o Departamento de Saúde, 
Saneamento e Bem Estar Social e o Departamento de 
Educação – DEMED encarregados de darem ciência a 
toda comunidade escolar, bem como orientar as equipes 
das unidades escolares para elaboração do Plano de 
Retomada para 2021, seguindo todas as normas de 
segurança da Organização Mundial da Saúde e das 
unidades federal e estadual de Saúde e Vigilância 
Sanitária, além de realizar Avaliação Diagnóstica da 
aprendizagem dos alunos, para fins de continuidade dos 
estudos no ano letivo de 2021.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 05 de outubro 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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